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1 – APRESENTAÇÃO 

 

O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(NLLC). 

 

O PCA é um instrumento de promoção da transparência e de aprimoramento 

da governança pública que deve ser elaborado pelos órgãos responsáveis pelo 

planejamento de cada ente federativo, divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial e observado na realização de compras direta, licitações e na 

execução dos contratos. 

 

A elaboração do PCA é de caráter obrigatório, mas também altamente 

recomendável em razão do potencial para contribuir com a redução de desperdícios e 

falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais 

importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos. 

 

2 – OBJETIVOS 

 

A implantação do Plano Anual de Contratações no âmbito da Câmara 

Municipal de Ibertioga tem por objetivos:  

 

I. racionalizar as contratações das unidades administrativas do ente federado, 

por meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter 

economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos 

processuais;  

 

II. garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de 

logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes;  

 

III. subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;  

 

IV. evitar o fracionamento de despesas; e  
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V. sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

 

3 – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O planejamento é função administrativa primordial para o aperfeiçoamento 

contínuo da prestação de serviço público e requer da gestão pública a produção de 

documentos que amparem a tomada de decisões e promovam transparência nas 

ações administrativas.  

 

Com esse espírito, Nova Lei de Licitações trouxe importante inovação ao 

prever que “a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 

com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias” (art. 12, VII) 

 

4 - PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – UM INSTRUMENTO EM 
CONSTRUÇÃO 

 

Como é próprio das inovações legislativas, o PCA não está isento de dúvidas 

quanto ao seu formato, requisitos, elementos e características básicas. Trata-se, em 

verdade, de um instrumento de planejamento novo e, embora tenha seus objetivos 

definidos pela lei, seu grau de aplicabilidade real ainda é desconhecido.  

 

Adverte-se, desde já, que o PCA é um plano, não um programa. Os objetos 

de contratação aqui listados advêm, em grande medida, de uma expectativa de 

contratação, baseada no levantamento prévio de necessidades.  

 

É baseada no levantamento prévio de necessidades. É perfeitamente 

possível que alguns deles não venham a ser executados, pois a formação do juízo de 

mérito administrativo, em cada caso, sopesará a conveniência e a oportunidade de 

realizar cada contratação quando ela se mostrar necessária ou desnecessária.  
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Em mesmo sentido, reconhecendo-se a dinamicidade da realidade 

administrativa, muitas vezes reativa a circunstâncias transitórias e extraordinárias, é 

insensato considerar que as despesas realizadas terão sempre o mesmo 

dimensionamento das despesas planejadas.  

 

Tal dinamicidade saliente-se, interfere também na própria aplicação da 

metodologia eleita na estimativa de gastos. 

 

5 – CONTRATAÇÕES PLANEJADAS PARA 2025. 

 

No âmbito da Câmara Municipal de Ibertioga, a elaboração do PCA teve início 

com a conscientização da equipe administrativa acerca da importância deste Plano, de 

seus aspectos mais relevantes e dos potenciais benefícios que ele poderá trazer ao 

órgão.  

 

Em seguida, foi realizado extenso levantamento das necessidades da Casa, 

mediante análise das contratações pretéritas, exame das necessidades atuais não 

atendidas e inquérito prospectivo das demandas dos Vereadores para o exercício 

seguinte. 

 

 A partir desse levantamento, classificou-se as compras e contratações dele 

resultantes, dando destaque àquelas de natureza continuada e às que serão 

renovadas para o exercício de 2025.  

 

Disso resultou a seguinte lista de possíveis contratações: 

 

ITEM DESCRIÇAÕ DO 
OBJETO 

CUSTO 
ESTIMADO 

JUSTIFICATIVA 

01 Aquisição de Material de 
expediente 

R$ 15.000,00 
 

Visa abastecer o estoque de 
produtos de Materiais de 
Expediente para que não venha 
faltar e prejudicar os trabalhos 
sem prejuízo e interrupção dos 
Setores Administrativos da 
Câmara Municipal de Ibertioga. 

02 Aquisição de gêneros 
alimentícios 

R$ 6.000,00 Visa abastecer o estoque de 
produtos e gêneros alimentícios 



 

 

 

 

Câmara Municipal de Ibertioga 
Rua Espírito Santo, 32 – CEP: 36.225-000 Ibertioga/MG  

CNPJ: 26.112.722/0001-21 
 E-mail:cmibertioga@gmail.com 

Telefone: (032) 3347-1227 

 

para copa da Câmara Municipal de 
Ibertioga. 

03 Aquisição material de 
limpeza e produção de 
higienização. 

R$ 8.000,00 Visa abastecer o estoque de 
produtos de Materiais de 
Expediente para que não venha 
faltar e prejudicar os trabalhos 
sem prejuízo e interrupção dos 
Setores Administrativos da 
Câmara Municipal de Ibertioga. 

04 Aquisição de móveis de 
escritório e calculadoras 
profissionais. 

R$ 15.000,00 Visa suprir a demanda de 
substituições de 
móveis que estão com defeitos ou 
que 
venham apresentar defeitos 
irrecuperáveis 
bem como pelo aumento na 
demanda em 
casos de ampliação do número de 
servidores 
e pelas demandas feitas pelos 
senhores 
vereadores e servidores. 

05 Aquisição de Carimbos e 
perfuradores. 

R$ 2.000,00 O carimbo é um material de 
expediente essencial para o 
desenvolvimento das atividades da 
Câmara, tendo em vista que é 
utilizado para identificação dos 
vereadores, servidores, diretorias, 
departamentos, seções, setores, 
além de cumprirem finalidades 
administrativas. 

06 Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
pinturas e reforma 
predial. 

R$ 15.000,00 Justifica-se a contratação de 
empresa especializada para 
prestação de serviços de pinturas, 
com finalidade de manutenção e 
reparos na pintura do prédio desta 
Câmara Municipal. Áreas externas 
por ficarem expostas a ação do 
tempo, necessitam também de 
uma manutenção rotineira para 
preservação do patrimônio imóvel 
deste Poder. 

07 Aquisição de botijões de 
água Mineral cheio 20l 

R$ 1.500,00 Justifica-se a contratação de 
empresa fornecedora de água 
mineral e potável para feitura de 
cafés, bem como para o consumo 
dos servidores, parlamentares e 
cidadãos que frequentam a 
Câmara Municipal. 
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08 Aquisição de gás de 
cozinha. 

R$ 500,00 Justifica-se a aquisição de gás de 
cozinha para cozimento de 
alimentos e feitura de cafés, chás 
e leite. 

09 Serviços de Tecnologia 
de Informação e 
Software. 

R$ 9.000,00 A contratação de empresa 
especializada justifica-se pela 
necessidade de manutenção da 
informatização dos sistemas de 
dados, Siafic como também do 
Portal da Transparência da 
Câmara Municipal. 

10 Serviços de 
Contabilidade e software 

R$ 50.000,00 A contratação de empresa 
especializada justifica-se pela 
necessidade de manutenção dos 
serviços contábeis no intuito de 
adequar-se cada vez mais às 
exigências do Tribunal de Contas 
do Estado, inclusive no que se 
refere à prestação de contas deste 
órgão. 

11 Serviços Jurídicos R$ 60.000,00 A contratação de serviços jurídicos 
especializados para a Câmara 
Municipal se justifica pela 
complexidade das questões legais 
que envolvem a administração 
pública. Esses profissionais são 
essenciais para garantir a 
conformidade legal das atividades 
legislativas, assessorar na 
elaboração de projetos de lei e 
pareceres jurídicos, além de 
proteger a Câmara de possíveis 
litígios e demandas judiciais. 

12 Serviços de manutenção 
de condicionadores de 
ar 

R$ 18.000,00 A contratação de empresa 
especializada justifica-se pela 
necessidade de manutenção de 
condicionadores de ar do prédio 
sede e plenário. 

13 Aquisição de 
equipamentos para 
modernização do som e 
das transmissões da 
Casa. 

R$ 20.000,00 A contratação de empresa 
especializada justifica-se pela 
necessidade Aquisição de 
equipamentos para modernização 
do som e das transmissões da 
Casa. 

14  Aquisição de certificado 
digital. 

R$ 2.000,00 A contratação de empresa 
especializada justifica-se pela 
necessidade de Aquisição de 
certificado digital. 
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15 Aquisição de 
impressoras coloridas, 
escâneres e 
computadores 
(notebooks) para os 
vereadores 

R$ 50.000,00 A contratação de empresa 
especializada justifica-se pela 
necessidade de Aquisição de 
impressoras e computadores para 
a realização das atividades 
administrativas da Casa. 

16 Realização de 
capacitação para 
vereadores e servidores 

R$ 50.000,00 A contratação de empresa 
especializada justifica-se pela 
necessidade de Realização de 
capacitação para vereadores paro 
o bom desempenho das atividades 
parlamantares e capacitação para 
servidores. 

17 Compra de passagem 
aérea. 

R$ 10.000,00 A contratação de empresa 
especializada justifica-se pela 
necessidade Compra de 
passagem aérea para membros do 
Poder Legislativo ir a eventos 
políticos e de representação 
politica fora do estado. 

18 Assessoria de 
Comunicação. 

R$ 18.000,00 A contratação de uma assessoria 
de comunicação para a Câmara 
Municipal é fundamental para 
garantir uma comunicação eficaz e 
transparente com a comunidade. 
Esse suporte especializado 
permitirá aprimorar a divulgação 
das ações e projetos legislativos, 
fortalecer o relacionamento com a 
população e promover uma 
imagem institucional positiva, 
contribuindo para a 
democratização da informação e o 
engajamento cidadão. 

19 Serviços de Operação 
de Mesa de Som em 
sessões ordinárias e 
extraordinárias, 
especiais e audiências 
públicas e prestação de 
serviços especializados 
de Manutenção do 
Sistema de Sonorização. 

R$ 18.000,00 A contratação dos serviços de 
operação de mesa de som e 
manutenção do sistema de 
sonorização da Câmara Municipal 
de Ibertioga/MG é essencial para 
garantir a qualidade e a clareza 
nas comunicações durante as 
sessões ordinárias, extraordinárias 
e audiências públicas. Esses 
serviços especializados 
asseguram um ambiente 
adequado para o debate 
democrático, promovendo a 
transparência e a acessibilidade 
das informações à população. 
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20 Aquisição e instalação 
de iluminação externa da 
sede do Legislativo 

R$ 80.000,00 Contratação de empresa para 
realização da iluminação externa 
da sede do Legislativo é 
fundamental para garantir a 
segurança, valorizar a arquitetura 
do prédio e promover uma imagem 
positiva da instituição. Além disso, 
a iluminação adequada contribui 
para a visibilidade de eventos e 
atividades realizadas no local, 
fortalecendo a transparência e o 
acesso da população. 

21  Aquisição de bandeiras, 
mastros de inox, 
construção de alvenaria 
para a base das 
bandeiras na jardim 
externo do Legislativo 
Municipal 

R$ 120.000,00 A aquisição de bandeiras, mastros 
de inox e a construção de 
alvenaria para a base das 
bandeiras no jardim externo do 
Legislativo Municipal é essencial 
para promover a valorização da 
identidade e dos símbolos do 
nosso município. A instalação 
dessas estruturas não apenas 
embeleza o espaço público, mas 
também reforça o respeito à 
história e à cultura local, 
estimulando o sentimento de 
pertencimento da população. Além 
disso, a utilização de materiais 
duráveis, como o inox, garante a 
longevidade e a manutenção 
adequada das bandeiras, 
assegurando que elas 
permaneçam em condições 
adequadas para representar 
dignamente nossa cidade. Essa 
iniciativa contribuirá para a 
valorização do patrimônio público 
e para a promoção de eventos 
cívicos, fortalecendo o 
engajamento da comunidade com 
suas instituições. 

22 Contratação de empresa 
de jardinagem para a 
sede do Legislativo 
Municipal 

R$ 25.000,00 A contratação de uma empresa de 
jardinagem para a sede do 
Legislativo Municipal é essencial 
para garantir a manutenção 
adequada e a valorização do 
espaço público. 

23 Aquisição de prateleiras 
de ferro para o arquivo 
do Legislativo. 

R$ 12.000,00 A aquisição de prateleiras de ferro 
para o arquivo do Legislativo é 
essencial para otimizar a 
organização e a conservação dos 
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documentos, garantindo fácil 
acesso e preservação da 
informação, além de promover um 
ambiente de trabalho mais 
eficiente e seguro. 

24 Aquisição de 
eletrodomésticos para o 
Legislativo. 

R$ 15.000,00 A aquisição de eletrodomésticos 
para o Legislativo visa garantir um 
ambiente de trabalho mais 
eficiente e confortável, 
promovendo a qualidade nas 
atividades diárias e melhorando a 
produtividade dos colaboradores. 
Além disso, a modernização dos 
equipamentos contribui para a 
sustentabilidade e a redução de 
custos operacionais em longo 
prazo. 

 

 

 

 

 

 


